
696  Diário da República, 1.ª série — N.º 47 — 9 de Março de 2010 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 14/2010
de 9 de Março

O Decreto -Lei n.º 103/2009, de 12 de Maio, adoptou 
uma medida extraordinária e transitória destinada a finan-
ciar 50 % da prestação mensal a cargo das pessoas que 
tenham estabelecido um contrato de crédito à habitação 
destinado à aquisição, construção ou realização de obras 
de conservação e de beneficiação de habitação própria 
permanente desde que se encontrassem na situação de 
desemprego há, pelo menos, três meses.

Para tal, foi criada uma linha de crédito, disponibilizada 
pelo Estado, destinada ao financiamento referido, durante 
o período máximo de 24 meses.

Tendo em conta as prioridades do XVIII Governo Cons-
titucional no relançamento da economia e na recuperação 
progressiva da economia portuguesa, torna -se necessário 
continuar a apoiar as famílias e as pessoas em situação de 
desemprego. Assim, é alargado até 31 de Dezembro de 
2010 o prazo de candidatura de acesso à referida linha de 
crédito de forma a garantir o apoio das famílias relativa-
mente aos encargos assumidos com a habitação própria 
permanente.

Esta medida faz parte das 17 medidas da Iniciativa 
Emprego 2010, aprovada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 5/2010, de 20 de Janeiro, que se destina a as-
segurar a manutenção do emprego, a incentivar a inserção 
de jovens no mercado de trabalho e a promover a criação 
de emprego e o combate ao desemprego.

Foi promovida a audição ao Conselho Nacional do 
Consumo.

Foram ouvidas, a título facultativo, a Associação Portu-
guesa de Bancos, a Associação Portuguesa para a Defesa 
do Consumidor, a Federação Nacional das Cooperativas 
de Consumidores e a União Geral de Consumidores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 103/2009, de 12 de Maio

O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 103/2009, de 12 de Maio, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[...]

1 — Para efeitos de acesso à linha de crédito, os 
mutuários devem efectuar até 31 de Dezembro de 
2010 o respectivo pedido junto da instituição de cré-
dito mutuante, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do 
artigo anterior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2010.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
Janeiro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Pedro Manuel Dias 
de Jesus Marques.

Promulgado em 1 de Março de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de Março de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.º 15/2010
de 9 de Março

A actual conjuntura económica internacional tem sido 
marcada pelo agravamento da taxa de desemprego o que 
determina a necessidade de reforçar os actuais mecanismos 
de protecção social.

Considera -se assim necessário adoptar medidas que pos-
sam contribuir de forma efectiva para minimizar os efeitos 
decorrentes do desemprego, tornando mais eficaz a protecção 
social aos trabalhadores que se encontrem nesta situação.

Nesse sentido, e sem prejuízo da manutenção da atri-
buição do subsídio social de desemprego inicial ou sub-
sequente ao subsídio de desemprego que cesse no decurso 
do ano de 2009, o Governo alarga o regime previsto no 
Decreto -Lei n.º 68/2009, de 30 de Março, garantindo um 
acréscimo de seis meses no período de atribuição do subsí-
dio aos beneficiários do subsídio social de desemprego que 
esgotem o respectivo período de concessão em 2010.

Esta medida, de reforço da protecção social, insere -se no 
âmbito das políticas sociais prosseguidas pelo Programa do 
XVIII Governo Constitucional, nomeadamente no reforço 
da garantia de acesso aos direitos de protecção social dos 
cidadãos, no relançamento da economia, no combate à 
crise, na luta contra o desemprego e no aprofundamento 
das políticas de justiça social.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Foram ouvidos, a título facultativo, os parceiros sociais 
com assento na Comissão Permanente da Concertação 
Social.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos termos das 
alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei estabelece, por um período de 
seis meses, a atribuição do subsídio social de desemprego 
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inicial ou subsequente ao subsídio de desemprego que cesse 
no decurso do ano de 2010.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 68/2009, de 20 de Março

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 68/2009, de 20 de Março, 
passa a ter a seguinte redacção.

«Artigo 2.º
[...]

1 — É prorrogada, por um período de seis meses, a 
atribuição do subsídio social de desemprego inicial ou 
subsequente ao subsídio de desemprego que cesse no 
decurso do ano de 2010, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

2 — A prorrogação prevista no número anterior não 
se aplica às situações de prorrogação da atribuição do 
subsídio social de desemprego inicial ou subsequente 
ao subsídio de desemprego ocorridas durante o ano de 
2009.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2010.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
Janeiro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Maria Helena 
dos Santos André.

Promulgado em 25 de Fevereiro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 1 de Março de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 1/2010/A

Pedido de declaração de inconstitucionalidade das alíneas c)
 e d) do artigo 13.º da Lei n.º 90/2009, de 31 de Agosto

Considerando a entrada em vigor da Lei n.º 90/2009, 
de 31 de Agosto, que vem revogar, nas alíneas c) e 
d) do seu artigo 13.º, o Decreto Legislativo Regional 

n.º 21/92/A, de 21 de Outubro, que aprova as medidas 
de apoio aos indivíduos portadores da doença do ma-
chado, e o Decreto Regulamentar Regional n.º 9/93/A, 
de 6 de Abril, que regula a protecção especial prevista 
para estes doentes;

Considerando que a lei em causa é mais gravosa para 
os doentes portadores da doença Machado -Joseph, pois 
há certos benefícios, nomeadamente o fornecimento de 
certo material clínico que deixa de estar coberto por este 
diploma;

Considerando ainda que estamos perante uma matéria 
de competência legislativa própria, e tendo em conta o 
disposto no artigo 228.º, n.º 2, da Constituição da Re-
pública Portuguesa (CRP) e no artigo 15.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res (EPARAA), temos de concluir que as normas legais 
nacionais — que não sejam reservadas aos órgãos de 
soberania — só têm aplicação nas Regiões Autónomas 
quando se verifique a falta de legislação regional — e ape-
nas enquanto esta falta se verificar, ficando assim expresso 
o princípio da supletividade do direito estadual;

Considerando que, havendo legislação regional sobre 
a matéria, o diploma em questão não tem aplicabilidade 
na RAA, sob pena de clara violação do disposto no ar-
tigo 228.º, n.º 2, da CRP e do artigo 15.º do EPARAA;

Considerando que se um diploma regional traduz uma 
especificidade ou particularidade regional, ou regional-
mente relevante, é, naturalmente, ao poder legislativo 
regional que deve ser cometida a primazia do tratamento 
destas matérias, na medida em que pressupõe uma maior 
acuidade e melhor percepção da realidade regional;

Considerando que o direito regional tem função de lei 
especial em face das normas gerais, e que norma geral não 
derroga norma especial;

Considerando que depois da revisão constitucional de 
2004, emerge da CRP, uma reserva de competência le-
gislativa a favor das Regiões Autónomas para aprovar 
legislação de âmbito regional, em matérias não reservadas 
aos órgãos de soberania e sobre as quais as assembleias 
legislativas possam legislar;

Considerando que estamos perante uma doença que 
tem uma prevalência elevada na Região Autónoma dos 
Açores, deveria, aquando do processo de elaboração desta 
lei, ter sido dado cumprimento ao disposto no n.º 2 do 
artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa e 
no artigo 116.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, que consagram o direito de 
audição dos órgãos de governo próprio, sobre as questões 
respeitantes à Região;

Considerando que a Assembleia Legislativa não foi 
ouvida neste âmbito:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos disposto no artigo 281.º, n.º 2, 
alínea g), da Constituição da República Portuguesa e 
nos artigos 42.º, n.º 1, alínea c), e 44.º, n.º 3, do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
com a redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 2/2009, 
de 12 de Janeiro, resolve o seguinte:

Artigo único

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores requer ao Tribunal Constitucional, nos termos 
constantes do anexo à presente resolução, e que dela faz 
parte integrante, a declaração de inconstitucionalidade 




